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 Processo Seletivo de Estagiários do Curso de Direito nº 01/2024 -
Prorrogação e Retificação
 
O Juiz Federal, JOSÉ GERALDO AMARAL FONSECA JÚNIOR , Diretor do Foro da
Subseção Judiciária de Janaúba/MG, no uso de suas atribuições legais, em
conformidade com os termos da Lei n. 11.788, de 25 de setembro de 2008, da
Resolução nº. 208, de 04 de outubro de 2012 do Conselho de Justiça Federal e
alterações, da Resolução nº 336 de 29 de setembro de 2020 do CNJ e do Decreto nº
9.427, de 28 de junho de 2018, RETIFICA e PRORROGA as disposições do Edital do
Processo Seletivo de Estágio para Estudantes do curso de Direito nº 01/2024, nos
itens a seguir:
 
1- DISPOSIÇÕES GERAIS
 
1.4 A participação (inscrição e entrega de documentos) no presente processo
seletivo é restrita aos acadêmicos do curso de Direito regularmente matriculados a
partir do 3º período, inclusive, até o 8º período, inclusive, em instituições de ensino
superior reconhecidas pelo Ministério da Educação e Cultura – MEC, situação a ser
comprovada na data de início do estágio.
 
2 - DAS INSCRIÇÕES
2.11 As inscrições serão recebidas no período de 23 de maio a 25 de junho de 2024,
em conformidade com as disposições deste item 2 “Das inscrições”.
 
5 – DA CLASSIFICAÇÃO
5.5- O resultado preliminar será divulgado até o dia 27/06/2024.
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6 – DOS RECURSOS
6.11 Julgados eventuais recursos, o resultado final do processo seletivo será
homologado e a lista de classificação final, divulgada no endereço eletrônico:
https://portal.trf6.jus.br/estagiarios-subsecoes/janauba/ até o dia 02/07/2024.
 
8 - DA CONTRATAÇÃO
8.2 Somente será contratado o candidato que seja acadêmico do curso de Direito
regularmente matriculado a partir do 3º período, inclusive, até o 8º período,
inclusive, em instituições de ensino superior reconhecidas pelo Ministério da
Educação e Cultura – MEC.
 
 
Janaúba, 13 de junho de 2024
 
JOSÉ GERALDO AMARAL FONSECA JÚNIOR
Juiz Federal Diretor da Subseção Judiciária de Janaúba
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